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PRORROGAÇÃO  EDITAL 21/2019/2020/CAC - CGAB/CAC - DG/CAC

PROCESSO SEI Nº 23243.017706/2019-71
DOCUMENTO SEI Nº 0906719
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO

 
A Direção-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - campus Cacoal, através do Departamento de
Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação – DEPESP e do Departamento de Extensão - DEPEX, torna pública a presente prorrogação da
entrega do relatório parcial referente ao Edital 21/2019, item 9.1 (23243.017706/2019-71), considerando a PORTARIA Nº 686/REIT -
CGAB/IFRO, DE 09 DE ABRIL DE 2020  que PRORROGA a suspensão preventiva das atividades presenciais de Ensino,
Pesquisa, Extensão e Administrativas no âmbito do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO.
 

ATIVIDADE RESPONSÁVEL DATA/PERÍODO
Lançamento do Edital DEPESP 05/09/2019
Submissão da Proposta Coordenador do Projeto até 23/09/2019
Divulgação das Propostas Homologadas DEPESP 24/09/2019
Análise das Propostas Comissão de Avaliação até 08/10/2019
Análise das Propostas Comissão de Avaliação até 08/10/2019
Resultado Parcial DEPESP 09/10/2019
Recurso quanto ao Resultado Parcial Coordenador do Projeto até 10/10/2019
Resultado Final após Análise dos
Recursos DEPESP 11/10/2019

Envio de documentação para
implementação
de bolsas e taxas de bancada

Coordenador do
Projeto/Bolsistas até 15/10/2019

Entrega Relatório Parcial Coordenador do
Projeto/Bolsistas até 15/06/2020

Entrega de Relatório Final Coordenador do
Projeto/Bolsistas até 30/11/2020

Entrega de Prestação de Contas Coordenador do Projeto até 30/11/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Davys Sleman de Negreiros, Diretor(a) Geral, em 04/05/2020, às 11:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0906719 e o código CRC 29651361.

Referência: Processo nº 23243.017706/2019-71 SEI nº 0906719
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